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~_.372, DE OS DE DEZEMBRO DE ·19:7-9 .•

"Muda a .dc.llominaç~o da Rua Minas· Gerais, no
Jardim Santa EU9inl11~.
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A CAMARA.MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU. POR SEUS

REPRESENT}U;TES LEGAIS. DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 19 - Passa a denominar-se Rua Al1ton e!
nlz Machado a atual Rua Minas Gerais, no Jardim Santa Eugênia,.
19 distrito deste Município.

Art. 29 -- Esta Lei entrará em vigor na data

de sua publicação.

Art." )9 - Revogam-se as disposições em contr!
rio.

PREFÊ-ITURA MUNICIPAL DE NOVA 1 GUAÇU , 05

DEZEMBRO DE 1979.
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